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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04





LEI Nº 4.652, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Altera a Lei nº 4.637, de 27 de maio de 2022 e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Miguelópolis APROVA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), incluindo na seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.09
	Subdepartamento da Promoção Social

	01.09.03
	Fundo Municipal Assistência Social

	08.244.0033.2043.0007
	Ampliação e Reforma do Prédio da Pastoral da Juventude

	44905100
	Obras e Instalações

	Fonte de Recursos
	0.02.19.500.084.................................................... R$ 70.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de repasses do Governo Estadual através da Casa Civil.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Miguelópolis-SP, 03 de junho de 2.022.

Naim Miguel Neto
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


